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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

                                        Estado de São Paulo






 LEI Nº 1543 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
“Dispõe sobre denominação da Rua, localizada no   Bairro dos Rodrigues, neste município”
   (De autoria do Vereador Ivo José da Silva)
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

    FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominada “Rua Pinheiro do Paraná” a rua projetada, com 206,39 m de comprimento, por 11,0 m de largura, localizada no Bairro dos Rodrigues, em Ribeirão Grande – SP, conforme croqui anexo.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO LUIS NUNES
Prefeito Municipal

Afixado no local de costume, registrado na data supra.
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